
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO 233/96

Dispõe sobre política salarial dos Servidores da Câmara Municipal 
de Araxá e dá outras providências.

A  CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ,  com a  Graça  de  Deus  aprova  e  a  Mesa 
Diretora promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º – O menor vencimento dos servidores da Câmara Municipal de Araxá passa 
a ser de R$ 112,00 (cento e doze reais).

Art.  2º –  Fica  concedida,  à  remuneração  de  todos  os  Servidores  da  Câmara 
Municipal de Araxá, inclusive os inativos, um abono salarial de R4 30,00 (trinta reais).

Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em vigor na 
data de sua promulgação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 1.996
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